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PREFEITURA MUNIcIPAL DE ;ecuenÃo

PORTARTA N" 654, DE 14 DE ABRrL DE 2021.

CONCEDE LICENÇA À

SERYIDORA VERA LUCIA PINTO

BRUM POR MOTIVO DE

TALECIMENTO FAMILIAR.

O PREFEITO MSNICIPAL DE 56,GUAnÁO, no uso de suas

afiibuições que the confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com o dispões o Art'

117, IIL a da Lei Complementar Municipal n'003/2003,

CONSIDERANDO o atestado de óbito apresentado pela servidora que

atesta o falecimento de seu filho, Everton Pinto Brum, em05l04l202l;

RESOLYE:

Art. 10. Conceder licença de cinco (05) dias consecutivos por motivo de

falecimento de seu filho, à servidora Vera Lucia Pinto Brum, Assessor de Secretario,

matrícula n" 56565-2, a contar deO5104/2021'

Art. 2o . Esta Portari a eÍLfra em vi gor na data de sua publicação.

prefeitura Municipal de Jaguarão, aos quatone (14) dias do mês de abril do

ano de dois mil e vinte e um (2021).
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